COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)


Parecer nº. 008/2015 
[bookmark: _GoBack]Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.280, de 15 de dezembro de 2015, que “Autoriza a doação de imóvel, à empresa INOCAS – Soluções em Meio Ambiente Ltda.”
Autoria:    EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:    Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR


1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa autorizar a doação de imóvel à empresa INOCAS – Soluções em Meio Ambiente Ltda.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, na forma da emenda modificativa apresentada pela CLJR.
Na sequência, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.

2. Fundamentação

Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa do Executivo está em consonância com o interesse público, na medida em que tem por finalidade fomentar o aumento da oferta de empregos e o desenvolvimento das atividades econômicas, além do que, a longo prazo, propicia a ampliação da arrecadação tributária.
Por outro lado, tendo em vista a adequação do instituto do direito real de uso – pelo que implica a transferência da posse e, não, da propriedade do bem, tratando-se, portanto, de instrumento que possibilita a proteção do patrimônio público –, bem como considerando a natureza da entidade beneficiada, não existem obstáculos à aprovação do presente projeto, no mérito.

3. Voto 

Em face do exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão, na forma da emenda modificativa apresentada pela CLJR.
     
Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 2016.
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